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Anexo II da Resolução CGRAD 05/23, de 14 de novembro de 2023 

 
 
 
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

 

Eu,   , matriculado(a) no curso 
   do CEFET-MG, campus , número 
de matrícula  , portador(a) da carteira de identidade  , 
inscrito(a) no CPF sob o número , DECLARO que os documentos 
cadastrados são autênticos. Afirmo estar ciente de que a falsidade documental, verificada a 
qualquer tempo, implicará em nulidade do lançamento das atividades no Sistema Acadêmico, 
além das sanções penais e cíveis cabíveis. 

 
 
 

Local e Data 
 
 
 

Assinatura do(a) discente 


